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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024. 

 

 

1 - O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, com sede na Rua XV de 

Novembro, nº. 589, Centro, Cep: 84450-000, nesta cidade, através da Agente de 

Contratação a Sra. Eliane Gottems, devidamente designada pela Portaria nº. 406/2023, 

torna público que fará realizar, na sala do Departamento de Licitação, situado no horário 

e endereço a seguir mencionados, CREDENCIAMENTO, que se regerá pela Lei nº. 

14133/21, Decreto Estadual n°. 4507/09,  Lei n°. 13019/14, suas alterações posteriores, 

e demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  

 

 

1.1 - O credenciamento deverá obedecer às normas deste instrumento convocatório e 

anexos que dele fazem parte, bem como, Decreto Estadual n°. 4507/09. 

 

1.2 - O presente edital ficará vigente e disponível para requerimento de 

credenciamento  a partir de 09 de janeiro de 2024 até  31 de dezembro de 2024. 

 

1.2.1. Durante todo a vigência do presente edital de credenciamento será aceito o 

credenciamento de novos interessados. 

 

1.3. Os interessados deverão protocolar sua documentação junto ao Departamento de 

Licitação, na Rua XV de Novembro, n°. 589, Centro, Ipiranga/Pr,  o requerimento e 

toda a documentação necessária para o Credenciamento, que após serem analisados pela 

comissão, serão encaminhados a Secretaria Municipal de Administração para Processo 

de Inexigibilidade de Licitação. 

 

1.4. A primeira Sessão Pública de abertura dos envelopes, análise da documentação de 

habilitação e classificação dar-se-á na data de 25 de janeiro de 2024, as 15:00 horas, no 

endereço constante do item 1.3. 

 

1.5. Após a primeira sessão pública, outros interessados poderão encaminhar, na forma 

prevista neste Edital, a documentação necessária para ingressar no credenciamento, 

enquanto perdurar a vigência. Os requerimentos encaminhados após a primeira sessão 

serão objeto de apreciação nas sessões públicas subsequentes. 

 

1.6. O julgamento dos requerimentos de credenciamento e a documentação dos novos 

interessados serão feitos em sessões públicas periódicas designadas pela Comissão de 

Licitação, conforme necessidade.  

 

1.7. As reuniões públicas posteriores serão realizadas em prazo não superior a 30 

(trinta) dias da apresentação da documentação de futuros interessados.  

 

1.8. Quando houver a necessidade de realização de novas Sessões Públicas os novos 

ingressantes serão comunicados da data, horário e local, com antecedência mínima de 

02 (dois) dias úteis. 
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1.9. Da análise do credenciamento a comissão de licitação irá elaborar ata e aviso de 

resultado, o qual será publicado no diário oficial do Município. 

 

1.10. A apresentação do requerimento de credenciamento vincula os interessados, 

sujeitando-os integralmente às condições deste Edital e de seus anexos, bem como, 

disponibilidade imediata de prestação de serviços. 

 

1.11. As contratações ocorrerão nos termos do Artigo 25, do Decreto Estadual n°. 

4507/09. 

 

2 – DO OBJETO: 

2.1 – O presente Chamamento Público tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de 

entidades sem fins lucrativos, situadas no Município de Ipiranga,  para futuro 

firmamento de convênio entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade 

Civil com vistas a atender a demanda atual de crianças de 0 a 3 anos que estão sem 

vagas nas escolas municipais de Ipiranga-PR e cogestão dos serviços para a execução de 

programas, projetos e serviços na área da Educação Especial, nos termos dos projetos 

básicos anexos ao presente Edital.  

 

2.1.1. Os serviços poderão ser requeridos somente por pessoa jurídica.  

 

2.2.2 -  Chamamento Público para credenciamento de serviços de Educação Infantil e 

Educação Especial, os quais serão contratados de acordo com a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

2.3 – Edital para fins de credenciamento, REGISTROS POR ITEM, não tendo a 

Administração a obrigatoriedade de consumo na sua totalidade.  

 

2.4. Os serviços deverão ser realizados de acordo com o presente edital e Lei n°. 

13019/14, bem como, orientação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

3 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 – É regido pela norma contida na Lei nº. 14133/21, suas alterações posteriores, 

Decreto Estadual n°. 4507/09, Lei n°. 13019/14 e demais legislações pertinentes, 

aplicando-se, no que couber, os princípios gerais do direito público.  

 

4 – DO CREDENCIAMENTO  

4.1 – Podem participar deste Credenciamento as pessoas jurídicas legalmente 

constituídas, que atenderem todas as exigências deste edital e projeto básico.  

 

4.1.2. Será vedada a participação no Credenciamento, quando: 

 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda 

que descentralizados; 

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Ipiranga; 

d) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Ipiranga; 
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4.2. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão 

obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original ou por cópia 

autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal, mediante apresentação dos 

documentos originais na sessão pública: 

 

4.2.1. Habilitação Jurídica 

I. O projeto e o plano de trabalho devidamente assinado pelo Presidente da 

Entidade;  

OBS: O plano de trabalho poderá ser alterado, no caso de apontamentos pela 

unidade solicitante.  

 

II. Cópia do Estatuto devidamente registrado, CNPJ e Ata de Eleição e Posse da 

Diretória da Entidade;  

 

III. Cópia de identidade e CPF do Presidente;  

 

IV. Certidões de regularidade com a receitas: Federal, Estadual e Municipal, 

FGTS;  

 

V. Atestados que comprovem o funcionamento da entidade por mais de um ano, 

emitidos por três autoridade(s) municipal(is), a exemplo de: Juiz, Promotor de 

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores, 

Diretores Departamentos Municipais, Vereadores entre outros.  

 

VI. Comprovação de abertura ou de existência de conta corrente em Instituição 

Financeira Oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) com a 

finalidade específica para movimentação dos recursos.  

 

VII. Declaração de que não emprega menor – No caso de concessão de recurso a 

título de subvenção, contribuição ou auxílio à entidade civil sem fins lucrativos, 

deverá anexar ainda:  

 

VIII. Cópia da Lei Municipal reconhecendo a Entidade como de Utilidade 

Pública,  

 

IX. Declaração de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), para entidades sem fins lucrativos que prestam serviços sociais nas 

áreas da educação, saúde, cultura e assistência social, conforme art. 9º da Lei 

Federal n. 8.742/93 (LOAS);  

 

X. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

XI. Requerimento para credenciamento, conforme modelo (Anexo I). 

 

4.1. As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do 

credenciante, que responderá civil e criminalmente por estas; 
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4.2. Após a sessão de abertura e julgamento os documentos de habilitação e plano de 

trabalho serão analisados também pelos gestores da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 

4.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 

ainda em cópia simples, a ser autenticada pela comissão de licitação, mediante 

conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 

legíveis. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em 

forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as 

verificações de sua autenticidade através de consulta nos sites correspondentes.  

 

4.4. A documentação será apresentada em via original ou cópia autenticada, devendo 

constar no envelope: 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

EMAIL: 

FONE: 

  

4.5 – O credenciamento se caracteriza como relação contratual de Fornecimento de 

serviços, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

4.6 – A participação no processo implica em manifestação do interessado em participar 

do credenciamento junto a Prefeitura Municipal e a aceitação e submissão, 

independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas 

no presente Edital e seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos 

pela Administração Pública Municipal. 

 

4.7 – Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, desde que 

cumpridos todos os requisitos e que esteja vigente o presente edital de credenciamento. 

 

5 – DA INSCRIÇÃO 

5.1 – A inscrição para a participação no presente processo de credenciamento será 

efetuada da seguinte maneira:  

 

5.1.1 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO E ENTREGA 

DOS DOCUMENTOS 

5.1.1.1 – Os interessados no presente credenciamento poderão protocolar sua 

documentação no Departamento de Licitação, na Rua XV de Novembro, 589, Centro, 

CEP 84450-000, Município de Ipiranga/Pr. Os interessados poderão solicitar a inscrição 
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no Credenciamento a partir do dia 09 de janeiro de 2024, no horário das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

5.2 – No ato da entrega dos documentos pelo interessado será fornecido protocolo que 

servirá como comprovante de solicitação de inscrição. 

 

5.3 – Não serão aceitas inscrições por fax ou correio eletrônico, ou fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital. 

 

5.4 – Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de 

credenciamento deverão ser entregues em envelope lacrado contendo o nome do 

interessado e número do edital de credenciamento, conforme modelo constante do item 

4 deste instrumento convocatório.  

 

5.5 – As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação 

entregue, são de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes 

da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para participar do processo de 

credenciamento.  

 

5.6. DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

5.6.1 – O Requerimento deverá ser apresentado: em 01 (uma) via, acompanhado da 

do plano de trabalho e documentos de habilitação deverá ser encaminhada com a 

identificação, Endereço Completo, Telefone(s) e E-mail (se houver) para contato e 

CNPJ, devidamente assinada pelo seu representante legal, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas; e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, 

juntando-se, neste caso, a Procuração. 

 

5.6.2. A apresentação do requerimento implica aceitação plena e total das 

condições e exigências contidas no presente Edital; 

 

5.6.3. O ato de apresentação do requerimento implica na obrigação da licitante 

contratada em substituir e/ou recuperar no todo ou em parte os materiais e/ou serviços 

de má qualidade; 

 

5.6.4. Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os 

termos deste edital. 

 

6 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 – Não serão considerados credenciados os interessados que: 

a) Por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta, ou 

Indireta, Federal, Estadual, ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o 

expediu; 

b) Estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos de fiscalização 

municipal. 

c)  Deixarem de apresentar qualquer documentação exigida neste Edital;  
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d) Tenham sido descredenciados pelo Município de Ipiranga anteriormente por 

descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades. 

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS  

7.1 - A publicação do resultado será publicada no Diário Oficial do Município. 

 

7.2 - Caberá recurso administrativo no prazo de 05 dias úteis contados do primeiro dia 

subsequente à data da divulgação. 

 

7.3 - Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 

interpor recurso em via original e cópia para atestar o seu recebimento. 

 

7.4 - Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação na 

pré-qualificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 

resultado no Diário Oficial do Município.  

 

7.5 - O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão 

tempestivos, motivados e não protelatórios.  

 

7.6 - Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

 

7.7 - Somente serão admitidos recursos administrativos protocolados junto ao 

Departamento de Licitação, na Rua XV de Novembro, 589, ou enviados por e-mail(com 

assinatura digital). Não serão aceitos recursos por fax, nem fora dos prazos 

estabelecidos neste Edital. 

 

7.8- Após análise preliminar, o recurso será encaminhado a assessoria jurídica e para 

conhecimento do S. Prefeito Municipal.  

 

7.9 – Nos casos de renuncia de recursos, o processo seguirá seu tramite normalmente.  

 

8 – DA CONTRATAÇÃO E PRAZO DE VIGENCIA  

8.1 - Os interessados que forem habilitados serão contratados por meio de instrumento 

de termo de fomento de prestação de serviços, conforme a necessidade da unidade 

solicitante, no qual se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. A convocação será realizada por meio de contato telefônico ou e-mail. 

 

8.2. O credenciado deverá dar inicio na execução dos serviços, inclusive com a 

assinatura do termo de Fomento, em até 02 (dois) dias da data do sorteio. 

 

8.3.  O prazo para devolução termo, poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município de Ipiranga.  
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8.4. Em caso de recusa ou impossibilidade do credenciado em assinar o contrato ou 

executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item 

anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem 

como convocará os credenciados remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 

para, após comprovados os requisitos habilitadores, contratar com a Administração. 

 

8.5. O termo de fomento terá  prazo de vigência e execução de até 31 de dezembro 

de 2024, podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal n°. 14133/21. 

 

8.6. OS CREDENCIADOS NÃO TÊM DIREITO ADQUIRIDO À 

CONTRATAÇÃO, que se dará conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

 

8.7. Quando convocado para prestar os serviços o credenciado terá o prazo de 02(dois) 

dias, para iniciar a prestação de serviços, objeto do presente Chamamento Público.   

 

9 – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO  

9.1 – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, realizará o acompanhamento da 

prestação de serviços pelos credenciados por meio de comunicações escritas, visitas e 

outras atividades correlatas e através dos servidores da comissão de recebimento 

designados através de Portaria.  

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - Os recursos necessários para a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, constantes do Orçamento Vigente deste Município 

Contratante: 

10.001.12.367.0019.2061-361-3.3.50.43.00.00.01000 

 

11 – DA FORMA DE REPASSE 

11.1 – O repasse será efetuado em até o dia 30(trinta) de cada mês. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

12.1 – As obrigações do credenciado estão previstas na clausula terceira da minuta do 

termo de fomento, parte integrante deste edital.  

 

13 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contratada pelas sanções 

previstas na Lei Federal nº 14133/21, Decreto Estadual n°. 4507/09, Lei Municipal nº 

2.718/2021 e Decreto Municipal nº 27/2021. 

 

13.2. O Município poderá rescindir administrativamente o termo nas hipóteses previstas 

na Lei Federal n°. 14133/21, sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer 

indenização. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO  
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14.1. Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no Edital, tanto no 

tocante à documentação apresentada, inclusive, quanto a eventuais recursos, bem como, 

análise dos documentos de habilitação e plano de trabalho da Secretaria Municipal de 

Educação, os autos serão remetidos à autoridade superior para homologação do 

resultado do Credenciamento, podendo, ainda, revogar por interesse público ou anulá-la 

se constatada alguma irregularidade.   

 

14.2. Com a homologação do credenciamento serão considerados efetivamente 

credenciados todos os interessados que atenderam às especificações deste Edital e seus 

anexos, conforme Edital de resultado publicado no Diário Oficial do Município, 

inclusive com a ordem de classificação para execução dos serviços. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – Fica assegurado a Administração o direito de, revogar ou anular o presente edital 

de chamamento público, mediante justificativa expressa de tal ato, sendo dada ciência 

aos partícipes; 

 

15.2 – A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato 

jurídico perfeito, não havendo vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária; 

 

15.3 – São partes integrantes deste edital: 

a) ANEXO I – MODELO DE REQUERIMENTO 

b) Anexo II – MODELO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

c) ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE FOMENTO;  

d) ANEXO IV – PROJETO BÁSICO  

e) ANEXO V – MODELO PLANO DE TRABALHO  

 

Ipiranga, 08 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal  

ELIANE GOTTEMS 

Agente de Contratação  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024. 

ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO 

A 

Prefeitura Municipal de Ipiranga/Pr. 

 

Vimos solicitar de Vossa Excelência que se digne autorizar a celebração de termo de 

fomento com a (nome da instituição, CNPJ e endereço completo), para concessão por 

parte do Município de recursos de (subvenção social, auxilio ou outra fonte de 

recurso). Os recursos se destinam ao desenvolvimento das atividades de (descrever as 

atividades que a instituição pretende desenvolver para o município). 

Em tempo, a instituição declara que investirá os recursos conforme o plano de trabalho 

que segue em anexo, acompanhado da documentação necessária para a celebração de 

convenio com o Município, conforme estabelece a instrução normativa nº 01/08 do 

Controle Interno, a seguir: 

□ O projeto e o plano de trabalho devidamente assinado pelo Presidente da Entidade; 

□ Cópia do Estatuto devidamente registrado, CNPJ e Ata de eleição e Posse da Diretoria 

da Entidade 

□ Cópia de identidade e CPF do Presidente; 

□ Certidões de regularidade com o fisco federal, estadual e municipal, FGTS e INSS; 

□ Atestado que comprovem o funcionamento da entidade por mais de um ano, emitidos 

por três autoridades municipais, a exemplo de: Juiz, Promotor de Justiça, Delegado de 

Policia, Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores, Vereadores entre outros; 

□ Comprovação de abertura ou existência de conta corrente em Instituição Financeira 

Oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) com a finalidade especifica 

para movimentação dos recursos. 

 

Atenciosamente, 

 

                                                 (Assinatura do Presidente da Instituição) 

                                                             (Nome da Instituição) 

                                                    (Nome do Presidente da Instituição) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÂO EMPREGA MENOR 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2024. 

OBJETO: ____________ 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

...................................................., inscrito no CNPJ nº................................................., 

por intermédio de seu representante legal o Sr. 

......................................................................., portador da carteira de identidade nº 

......................................., e do CPF nº........................................................,  DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

 

 Ipiranga, .........de.......................................de............................... 

 

 

_________________________________________ 

(representante legal) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024 

ANEXO III – MINUTA TERMO DE FOMENTO 

 

CONTRATO Nº.____/_____. 

 

 

Termo de  (Parceria,  de  Colaboração  ou  de  Fomento)  nº xxxxxxxxxxxx que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE IPIRANGA       e      a      organização      da      sociedade   

civil ................................... mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua XV de 

Novembro, nº 545, centro, cidade de Ipiranga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 

76.175.934/0001-26, neste ato representado por       infra- assinados, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Organização da Sociedade   Civil,   

pessoa   jurídica   de   direito privado, situada na Rua  , nº       , Cidade  ,  

Estado  ,  inscrita  no  CNPJ/MF sob nº  ,   

neste ato representada por seu (sua) representante legal   o(a) Sr(a).   

, brasileiro, portador da   cédula   de   identidade  RG  n.º  ,   inscrito   no   CPF   

sob   o n.º   a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE 

COLABORAÇÃO/FOMENTO/PARCERIA, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e  demais legislações pertinentes, assim como pelas condições no 

edital de Chamamento Público _____, pelos termos da proposta da XXXXXX e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo de (Parceria, de Colaboração ou de Fomento) tem por objeto a 

EXECUÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme condições fixadas 

neste instrumento e seus anexos. 

 

Parágrafo único – Integram e completam o presente Termo de (Parceria, de 

Colaboração ou de Fomento), para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no edital de Chamamento Público 

000/ANO, juntamente com seus anexos e a proposta da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR Dá-se como valor ao objeto ora pactuado 

para a presente parceria a importância de R$_______. 

 

Parágrafo Primeiro - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 

serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, 

transferidos eletronicamente na conta indicada pela organização da sociedade civil 

vencedora, não havendo sob hipótese alguma antecipação de pagamento. 
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Parágrafo Segundo - O Município reserva-se o direito de reter os pagamentos à 

organização da sociedade civil, caso constatado qualquer das impropriedades 

previstas nos arts. 48 da Lei nº 13.019/2014. 

 

Parágrafo Terceiro - Caso não haja a comprovação do recolhimento das obrigações 

sociais, o pagamento será suspenso até comprovada sua regularização. 

 

Parágrafo Quarto - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais 

parcelas, o repasse da terceira, bem como as demais, ficará condicionado à 

comprovação da prestação de contas, cujo prazo de entrega encontrar-se vencido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do plano de 

aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, de 

modo que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de 

capital, a organização da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para 

os itens de despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não 

ultrapassem 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano 

de trabalho para cada item. 

 

Parágrafo Primeiro  - O remanejamento dos recursos de que trata o parágrafo 

primeiro somente ocorrerá mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada 

pela organização da sociedade civil e aprovada pelo órgão da administração pública 

responsável pela parceria. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal 

(CEF), Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS), Guia de 

recolhimento INSS da empresa, Folha de pagamento dos funcionários, Guia  de 

recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP), Guia de Retenção (GPS) e Guia de 

recolhimento do PIS/COFINS, com prazo de validade vigente. A organização da 

sociedade civil vencedora deverá apresentar a folha de pagamento relativa ao mês de 

competência a que se referem as guias pagas no mês anterior. Como o prazo limite 

para recolhimento das guias de INSS, FGTS e PIS/COFINS é 02, 07 e 20 do mês 

seguinte, o contratado deverá apresentar a folha de pagamento relativa ao mês de 

competência a que se referem as guias pagas no mês anterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 

Chamamento Público, correrão por conta de dotações da xxx, dentro do xxxx, do 

exercício (ANO) da Secretaria de xxxx. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA é responsável,  obrigando-se nos seguintes termos: 
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a) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura do termo de (parceria, de 

colaboração  ou de fomento); 

b) Comparecer em juízo nas questões trabalhista propostas por seus empregados 

contra si, ou contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se 

judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de 

empregadora, arcando com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários; 

c) Fica ainda responsável pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que 

eventualmente venha a causar à Administração ou a terceiros em decorrência da 

execução do objeto do presente edital, correndo exclusivamente às suas expensas 

os ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial ou extrajudicialmente; 

d) Pagar seus funcionários em dia, independente do dia do pagamento realizado 

pelo Município; 

e) Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do Gestor e da 

Comissão de (Monitoramento e Avaliação ou de Avaliação) durante a vigência 

da parceria; 

f) Cumprir em sua integralidade, as exigências do presente Edital de Chamamento 

Público e seus anexos. 

 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 

1 - A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria de xxx, através do gestor 

designado, com as seguintes atribuições conforme preconizado no art. 61 da Lei 

13.019/2014.  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 

que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 

da Lei 13.019/2014.  

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação. 

 

1.1 – Gestor designado: xxxxxxx. 

 

2 - A responsabilidade subsidiária do ente público nos casos de ações trabalhistas 

movidas contra a organização da sociedade civil não é automática. Ou seja, o ente 

público somente será responsabilizado subsidiariamente se ficar comprovado que agiu 

de forma culposa na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. 

 

3 - Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas que 
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verifiquem a presença dos documentos citados no processo antes de executarem a 

liquidação e o pagamento. 

 

4 - Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitar 

a comprovação de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual 

responsabilidade subsidiária de que trata a súmula em questão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O Município de Ipiranga ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer 

ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria,  ficando sob a 

responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos 

os equipamentos necessários para a execução da presente  parceria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO  

O prazo para execução da presente parceria será de xxxx (xxxxxx) dias a partir da 

assinatura do presente termo de (parceria, de colaboração ou de fomento), de acordo 

com o cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo estabelecido na Cláusula Oitava deste termo 

contratual poderá ser prorrogado nos termos dos art(s) 56 e 57 da Lei 13.019/2014. 

 

Parágrafo segundo – A contratada é obrigada a corrigir, readequar ou realinhar, às 

suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto do contrato em que se 

verificarem incongruências, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

mão-de-obra e materiais empregados de forma inadequada. 

 

CLÁUSULA NONA 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula 

Primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra,  insumos, 

infraestrutura e demais elementos necessários a sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  A ENTIDADE  

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contratada pelas sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal 14.133/2021, Lei Municipal nº 

2.718/2021 e Decreto Municipal nº 27/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A Contratada reconhece e declara expressamente a sua responsabilidade pelo 

atendimento das metas pactuadas, nos termos dos Artigos 22, 24 e 37 da Lei nº 

13.019/2014 e demais legislações, normas e regulamentos pertinentes a matéria, 

conforme as condições do contrato. 

 

Parágrafo Único – No caso da Contratada ser responsável pelo fornecimento de 

insumos, estes devem ser de 1ª qualidade, responsabilizando-se por qualquer  

problema surgido na execução das ações e trabalhos inerentes a execução da  
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parceria, devendo reparar de forma premente no total ou parcialmente para o bom 

andamento da mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Se, por qualquer razão, a Contratada não acatar qualquer laudo, parecer ou relatório 

do gestor da parceria, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica 

ou contábil relativa à discordância. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por 

corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos 

quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

Este Termo de (Parceria, de Colaboração ou de Fomento) poderá ser alterado quando: 

 

I - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na 

administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua 

vigência. 

 

II - A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita pela 

administração pública, antes do seu término, quando ela der causa a atraso na 

liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado. 

 

III - As alterações previstas no caput prescindem de aprovação de novo plano de 

trabalho pela administração pública, mas não da análise jurídica prévia da minuta do 

termo aditivo da parceria e da publicação do extrato do termo aditivo em meios 

oficiais de divulgação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

O presente Termo de (Parceria, de Colaboração ou de Fomento) poderá ser rescindido 

caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 

13.019/2014. A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da entidade 

parceira e vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

 

Parágrafo único - Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da organização da 

sociedade civil vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da 

Administração, exceto nos casos expressamente previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento de Parceria rege-se pelas disposições expressas na Lei 13.019, 

de 31 de julho de  2014, e demais legislações pertinentes e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se lhe supletivamente no que couber, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 13.019/2014, e dos princípios gerais 

de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

A execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Educação e 

Cultura na figura do gestor designado, que apontará as deficiências verificadas, as 

quais deverão ser sanadas pela organização da sociedade civil contratada, devendo 

esta proceder às correções e os ajustes necessários ao bom andamento do presente 

termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

As partes elegem o foro da Comarca de o IPIRANGA com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas 

da execução do presente instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente  instrumento, para 

que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA ______DE       DE 2024. 

 

 

 

CONTRATADA 

Organização da Sociedade Civil 

 

CONTRATANTE 

Município de Ipiranga 

 

TESTEMUNHAS 

 

1    

 

2    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 16 - FONE/FAX: (042) 242-1222 - CEP 84.450-000 - 
IPIRANGA - PARANÁ. 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024 

ANEXO IV 

 

PROJETO BÁSICO - Educação Infantil  

 

ITEM 01:  

 

1. Introdução 

 

1.1 Objetivo do Chamamento Público: 

 

O presente documento tem como objetivo o firmamento de convênio entre a 

Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil com vistas a atender a 

demanda atual de crianças de 0 a 3 anos que estão sem vagas nas escolas municipais de 

Ipiranga-PR, esse serviço é essencial de cuidado e educação infantil para todas as 

famílias que necessitam levando em consideração que os CMEIs municipais não 

conseguem atender toda a demanda deste Município, visando também a diminuição da 

lista de espera.  

 

2. Justificativa 

2.1 Necessidade do Serviço ou Projeto: 

O presente convênio destina-se a cogestão dos serviços para a execução de programas, 

projetos e serviços na área da Educação Infantil, priorizando o atendimento da 

população local através do oferecimento de 20 bolsas de estudo para atendimento à 

demanda da Educação Infantil devido à falta de vagas na Rede Municipal de Ensino 

observando o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996.  

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: A inclusão das crianças de 0 a 5 anos nas políticas 

educacionais foi estabelecida por lei, tendo início com a Constituição Federal (1988), o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) e a LDB 9394/96 tornando-as como 

sujeitos de direitos à educação, devendo ao Estado o dever de garanti-la por meio da 

ampliação do acesso e da qualidade no atendimento às crianças. Conforme afirma a 

LDB, em seu  Art. 29. “A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 

como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 

comunidade “O Plano Municipal de Educação e Plano Nacional também estabelecem 

em sua META 1 “Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil 

em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de 

até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.” 



 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 16 - FONE/FAX: (042) 242-1222 - CEP 84.450-000 - 
IPIRANGA - PARANÁ. 

 

O objetivo do firmamento desse convênio, seria uma parceria para oferecer 

oportunidades a uma parcela de crianças não atendidas pela rede municipal e que os pais 

possuam condições financeiras para inserção destes no ambiente escolar. 

A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.  

3. Definição do Objeto 

3.1 Descrição Detalhada do Serviço ou Projeto:  

 

Encaminhar para Secretaria Municipal de Educação e Cultura — Setor de Convênios, 

entre os dias 25 a 30 de cada mês, o cadastro das crianças atendidas pela instituição - 

Demonstrativo de Atendimento por período e faixa etária, bem como disponibilizar os 

Boletins de Frequência, Atestados Médicos e ou Justificativas das Faltas, quando 

solicitado; 

 

Manter atualizada e disponível à Secretaria Municipal de Educação, toda a 

documentação do aluno beneficiado pelo documento assinado. 

 

É vedado à instituição cobrar da família beneficiada qualquer valor pelos atendimentos 

Subsidiados pelo Município, ressalvado as atividades extracurriculares que não estejam 

contempladas no Termo 

 

Os atendimentos as famílias beneficiadas serão gratuitos, e deverão estar de acordo com 

o calendário disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação e, também, em 

conformidade com o Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno da instituição 

escolar. 

 

Todos os itens descritos no Projeto Político Pedagógico ou Regimento Interno, dentro 

do horário de permanência, estarão cobertos por meio deste documento 

 

O horário de atendimento às crianças será de acordo com a vaga disponibilizada pelo 

Município, sendo esta parcial, definida conforme cadastro de intenção de vagas e lista 

de espera do ano de 2024. 

 

 A instituição assume integral responsabilidade pelas informações e fornecimento do 

atendimento de acordo com seu Projeto Político Pedagógico, eximindo o Município de 

quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais danos causados a terceiros. 

 

É vedado a instituição firmar contrato de prestação de serviços com os responsáveis 

pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência dele estipulado no plano de 

trabalho 

 

A instituição deverá ceder salas de aula e demais instalações adequadas dentro deste 

município a todos os estudantes beneficiados pelo convênio; ministrar a modalidade de 
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ensino prevista na forma da legislação vigente; Apresentar o Plano de Trabalho em 

conformidade com os serviços e aplicação dos recursos referentes ao convênio;  

Encaminhar os relatórios e outros documentos que sejam solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Ipiranga. 

 

A instituição beneficiada assume integral responsabilidade, na medida de suas 

obrigações, pela remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, 

previdenciários, de seguros, de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, 

eximindo o Município de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros. 

 

4. Definição do valor e recurso 

 

Os valores referem-se ao valor mensal e estimado por aluno no atendimento de 20 

crianças a contar por 12 meses à partir do início do ano de 2024. 

 

CONVÊNIO – para atendimento de 20 crianças 

Valor Anual do Contrato R$ 83.460,00 

Valor mensal  R$ 6.955,00 

Valor estimado por aluno R$ 347,75 

 

As parcelas dos recursos transferidas no âmbito da parceria serão liberados em estreita 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos eletronicamente 

na conta indicada, não havendo sob hipótese alguma a antecipação do pagamento. Caso 

não haja comprovação de recolhimento das obrigações sociais, o pagamento deverá ser 

suspenso até que seja comprovada a regularização. 

 

5. Critérios de Participação 

5.1 Condições de Participação:  

Poderão participar as instituições e/ou suas mantenedoras de instituições educacionais 

privadas que sejam comunitárias filantrópicas e confessionais, sem fins lucrativos, 

regularmente constituídas, com sede no Município de Ipiranga-PR, interessadas em 

firmar com a Administração Municipal, Termo de Convênio para o atendimento às 

crianças de 0 (zero) meses a 3 (três) anos na Educação Infantil, primeira etapa da 

Educação Básica. 

 

O ofício deverá ser protocolado no Departamento correspondente e deverá ser 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I. O projeto e o plano de trabalho devidamente assinado pelo Presidente da 

Entidade; 

II. Cópia do Estatuto devidamente registrado, CNPJ e Ata de Eleição e Posse da 

Diretória da Entidade; 

III. Cópia de identidade e CPF do Presidente; 

IV. Certidões de regularidade com o fisco federal, estadual e municipal, FGTS e 

INSS; 



 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 16 - FONE/FAX: (042) 242-1222 - CEP 84.450-000 - 
IPIRANGA - PARANÁ. 

 

V. Atestados que comprovem o funcionamento da entidade por mais de um ano, 

emitidos por três autoridade(s) municipal(is), a exemplo de: Juiz, Promotor de 

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores, 

Diretores Departamentos Municipais, Vereadores entre outros. 

VI. Comprovação de abertura ou de existência de conta corrente em Instituição 

Financeira Oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) com a 

finalidade específica para movimentação dos recursos. 

VII. Declaração de que não emprega menor  

– No caso de concessão de recurso a título de subvenção, contribuição ou auxílio à 

entidade civil sem fins lucrativos, deverá anexar ainda: 

IX. Cópia da Lei Municipal reconhecendo a Entidade como de Utilidade 

Pública, 

X. Declaração de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), para entidades sem fins lucrativos que prestam serviços sociais nas 

áreas da educação, saúde, cultura e assistência social, conforme art. 9º da Lei 

Federal n. 8.742/93 (LOAS); 

XI.  Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

6. Procedimentos para Participação 

6.1 Prazos e Etapas do Processo: 

Não se aplica  

 

7. Comissão de Seleção 

7.1 Composição e Atribuições: 

Não se aplica 

 

8. Responsável pela fiscalização: 

Secretaria de Educação e Cultura, Vânia Mara Araújo, Pedagoga, RG 8.673.102-9. 

 

9. Avaliação das Propostas 

9.1 Critérios de Avaliação: 

 

Obrigatoriedade das partes interessadas  apresentando a melhor  proposta da 

organização da sociedade civil juntamente com seus anexos e documentação 

indispensável para este tipo de processo.  

 

10. Contrato e Execução 

10.1 Elaboração do Contrato: 

A equipe técnica ficara responsável em acompanhar e executar a fiscalização da 

parceria, informar ao seu supervisor hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas ou de indícios de irregularidade na 

gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para 
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sanear os problemas detectados. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 

necessários as atividades de monitoramento e avaliação.  

 

11. Publicidade e Transparência 

11.1 Divulgação de Resultados: 

Os resultados deverão ser publicados em Diário Oficial do município juntamente no site 

da prefeitura Municipal de Ipiranga.  

 

12. Recursos e Impugnações 

12.1 Procedimentos para Recursos: 

O não cumprimento das exigências acarretará em desclassificação do candidato, Incluir 

no modelo de execução do objeto, a previsão de acompanhamento e fiscalização 

concomitantes à execução dos itens elencados pela solicitante, capacitar os gestores e 

fiscais do contrato para uma melhor administração e fiscalização efetiva. 

 

13. Disposições Finais 

13.1 Outras Informações Relevantes: 

Não se aplica 

 

14. Considerações Finais: 

Este projeto básico serve como ponto de partida para a elaboração de um Chamamento 

Público, demonstrando ser indispensável para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 

(três) anos, visando auxiliar na diminuição da lista de espera do cadastro de intenção de 

vagas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao ano de 2024. 
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ITEM 02:  

PROJETO BÁSICO  - Instituição de Educação Especial 

 

1. Introdução 

 

1.2 Objetivo do Chamamento Público: 

O presente projeto tem como objetivo o firmamento de convênio entre a Administração 

Pública e a Organização da Sociedade Civil visando à oferta de Escolarização e 

Atendimento Educacional Especializado para estudantes com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento para a   cogestão de serviços de 

atendimento  e realização de ações consideradas como manutenção e desenvolvimento 

do ensino (MDE), observando o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei 9394 de 20 de 

dezembro de 1996. Tendo em vista que o Município não apresenta nenhuma instituição 

que atenda a Educação Especial. Esse serviço é essencial de cuidado de educandos para 

todas as famílias que necessitam visando garantir a oferta de Educação Básica na 

modalidade de Educação Especial a 123 (Cento e vinte e três) alunos em consonância 

com a Política Educacional vigente (LEI Nº 13.146, de 6 de Julho de 2015). Estatuto da 

Pessoa com deficiência. O convênio se destinará aos atendimentos na área da saúde, 

educação e assistência da Instituição da proponente de Ipiranga, beneficiando desta os 

alunos com necessidades especiais e algum tipo de deficiência matriculados na Rede 

Regular de Ensino que necessitam receber os atendimentos educacionais especializados.  

2. Justificativa 

2.1 Necessidade do Serviço ou Projeto: 

O presente convênio destina-se a cogestão dos serviços para a execução de programas, 

projetos e serviços na área da Educação Especial, priorizando o atendimento da 

população local observando o disposto no Estatuto da Pessoa com Deficiência –  LEI Nº 

13.146, de 6 de Julho de 2015 destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Conforme o Art. 27 do Capítulo 

IV – Do Direito à Educação. “A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 

assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de 

toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 

habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 

interesses e necessidades de aprendizagem”. Assim, o Estatuto garante o direito à 

igualdade e a liberdade, visando à inclusão social e assegurando a cidadania de todas as 

pessoas com deficiência. Neste viés, no âmbito escolar deve-se garantir condições de 

acesso, participação, permanência e aprendizagem de todos os alunos com foco na 

Aprendizagem, na Estimulação, assim como, na prevenção de dificuldades e promoção 

de aprendizagem. Logo faz-se necessário o convênio com uma instituição que traga na 

sua origem, os princípios de inclusão social fundamental para as mudanças de atitude e 

consciência em relação à pessoa com deficiência intelectual e múltipla. Com vistas por 

meio de suas atividades a defesa de direitos das pessoas com deficiência em prol da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
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criação de oportunidades educacionais, proporcionando Atendimento Educacional 

Especializado, dispondo de recursos humanos e pedagógicos, em ambiente estruturado, 

para o processo de construção da aprendizagem desses alunos.  Garantindo, assim,  seu 

direito ao acesso e a permanência no sistema de ensino, em parceria com o poder 

público municipal de modo a contribuir para a vida social da inclusão colaborando com 

o município de Ipiranga de maneira proativa.  

 

3. Definição do Objeto 

3.1 Descrição Detalhada do Serviço ou Projeto:  

A entidade deve possuir expertise na promoção de políticas públicas voltadas para a 

inclusão social, educação, saúde e bem-estar de pessoas com deficiência. A parceria 

entre a prefeitura e a Organização da Sociedade Civil permite que ambas as instituições 

trabalhem em conjunto para atender às necessidades dessas pessoas, oferecendo 

serviços especializados e oficinas, complementando o trabalho realizado nas escolas 

regulares. Além disso, é dever do estado e município garantir o direito e acesso à 

educação à todos. Em suma, a  importância do convênio é a função da instituição como 

espaço de convivência e integração social dessas pessoas. A entidade promoverá 

atividades recreativas, culturais e esportivas, além de cursos profissionalizantes que 

possibilitam a inclusão desses indivíduos no mercado de trabalho e na sociedade como 

um todo. Desta forma, ao firmar o convênio como a Organização da Sociedade Civil, a 

prefeitura municipal de Ipiranga reconhece a importância de agregar esforços para 

promover a inclusão e a qualidade de vida das pessoas com deficiência, fortalecendo 

ações e projetos que visam a igualdade de oportunidades. 

Compete à Organização da Sociedade Civil: 

Ceder salas de aula e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados 

pelo convênio; ministrar a modalidade de ensino prevista na forma da legislação 

vigente; Apresentar o Plano de Trabalho em conformidade com os serviços e aplicação 

dos recursos referentes ao convênio;  Encaminhar os relatórios e outros documentos que 

sejam solicitados pela Prefeitura Municipal de Ipiranga. 

Manter atualizada e disponível à Secretaria Municipal de Educação, toda a 

documentação do aluno beneficiado pelo documento assinado. 

Todos os itens descritos no Projeto Político Pedagógico ou Regimento Interno, dentro 

do horário de permanência, estarão cobertos por meio deste documento 

O horário de atendimento às crianças será de acordo com a vaga disponibilizada pela 

instituição levando em consideração sua agenda de trabalho e horário contraturno do 

aluno. 

É vedado a instituição firmar contrato de prestação de serviços com os responsáveis 

pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência dele estipulado no plano de 

trabalho 

A instituição deverá ceder salas de aula e demais instalações adequadas dentro deste 

município a todos os estudantes beneficiados pelo convênio; ministrar a modalidade de 

ensino prevista na forma da legislação vigente; Apresentar o Plano de Trabalho em 
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conformidade com os serviços e aplicação dos recursos referentes ao convênio;  

Encaminhar os relatórios e outros documentos que sejam solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Ipiranga. 

A instituição beneficiada assume integral responsabilidade, na medida de suas 

obrigações, pela remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, 

previdenciários, de seguros, de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, 

eximindo o Município de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros. 

 

4. Definição do valor e recurso 

Os valores referem-se ao valor anual estimado por aluno no atendimento de em média 

123 crianças a contar por 12 meses à partir do início do ano de 2024. 

 

CONVENIO – para atendimento de 123 crianças 

Vencimentos e vantagens  R$ 327.873,00 

Custeio Serviço de terceiros Pessoa 

Jurídica 

R$ 62.127,00 

Total R$ 390.000,00 

 

As parcelas dos recursos transferidas no âmbito da parceria serão liberados em estreita 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos eletronicamente 

na conta indicada, não havendo sob hipótese alguma a antecipação do pagamento. Caso 

não haja comprovação de recolhimento das obrigações sociais, o pagamento deverá ser 

suspenso até que seja comprovada a regularização. 

 

5. Critérios de Participação 

5.1 Condições de Participação: 

 

Poderão participar as instituições e/ou suas mantenedoras de instituições educacionais 

privadas que sejam comunitárias filantrópicas e confessionais, sem fins lucrativos, 

regularmente constituídas, com sede no Município de Ipiranga-PR, interessadas em 

firmar com a Administração Municipal, Termo de Convênio para o atendimento a esta 

modalidade de ensino.  

 

O ofício deverá ser protocolado no Departamento correspondente e deverá ser 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I. O projeto e o plano de trabalho devidamente assinado pelo Presidente da 

Entidade; 

II. Cópia do Estatuto devidamente registrado, CNPJ e Ata de Eleição e Posse da 

Diretória da Entidade; 

III. Cópia de identidade e CPF do Presidente; 
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IV. Certidões de regularidade com o fisco federal, estadual e municipal, FGTS e 

INSS; 

V. Atestados que comprovem o funcionamento da entidade por mais de um ano, 

emitidos por três autoridade(s) municipal(is), a exemplo de: Juiz, Promotor de 

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores, 

Diretores Departamentos Municipais, Vereadores entre outros. 

VI. Comprovação de abertura ou de existência de conta corrente em Instituição 

Financeira Oficial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) com a 

finalidade específica para movimentação dos recursos. 

VII. Declaração de que não emprega menor  

– No caso de concessão de recurso a título de subvenção, contribuição ou auxílio à 

entidade civil sem fins lucrativos, deverá anexar ainda: 

IX. Cópia da Lei Municipal reconhecendo a Entidade como de Utilidade 

Pública, 

X. Declaração de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), para entidades sem fins lucrativos que prestam serviços sociais nas 

áreas da educação, saúde, cultura e assistência social, conforme art. 9º da Lei 

Federal n. 8.742/93 (LOAS); 

XI.  Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6. Procedimentos para Participação 

6.1 Prazos e Etapas do Processo: 

Não se aplica  

 

7. Comissão de Seleção 

7.1 Composição e Atribuições: 

Não se aplica  

 

8. Responsável pela fiscalização: 

Secretaria de Educação e Cultura, Vania Mara Araújo, Pedagoga, RG 8.673.102-9. 

 

9. Avaliação das Propostas 

9.1 Critérios de Avaliação: 

Obrigatoriedade das partes interessadas  apresentando a melhor  proposta da 

organização da sociedade civil juntamente com seus anexos e documentação 

indispensável para este tipo de processo.  

 

10. Contrato e Execução 

10.1 Elaboração do Contrato: 

A equipe técnica ficara responsável em acompanhar e executar a fiscalização da 

parceria, informar ao seu supervisor hierárquico a existência de fatos que comprometam 
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ou possam comprometer as atividades ou metas ou de indícios de irregularidade na 

gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para 

sanear os problemas detectados. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 

necessários as atividades de monitoramento e avaliação.  

 

11. Publicidade e Transparência 

11.1 Divulgação de Resultados: 

Os resultados deverão ser publicados em diário oficial do município juntamente no site 

da prefeitura Municipal de Ipiranga. 

 

12. Recursos e Impugnações 

12.1 Procedimentos para Recursos: 

O não cumprimento das exigências acarretará em desclassificação do candidato, Incluir 

no modelo de execução do objeto, a previsão de acompanhamento e fiscalização 

concomitantes à execução dos itens elencados pela solicitante, capacitar os gestores e 

fiscais do contrato para uma melhor administração e fiscalização efetiva. 

 

13. Disposições Finais 

13.1 Outras Informações Relevantes: 

Não se aplica 

 

14. Considerações Finais: 

Este projeto básico serve como ponto de partida para a elaboração de um Chamamento 

Público, demonstrando ser indispensável para o atendimento de pessoas que necessitam 

de atendimento educacional especializado, visando auxiliar a demanda municipal para o 

ano de 2024. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2024. 

Anexo V 

Modelo de plano de trabalho  

 

1-DADOS CADASTRAIS 

ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ: 

ENDEREÇO:  

Cidade: UF: CEF: TEL: 

Banco: Agencia: Conta: 

Responsável: CPF: 

Identidade: Cargo: 

Endereço: CEF: 

2-OUTROS PARTICIPES 

Nome: CNPJ: 

Endereço: CEF: 

3-DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo do Projeto: Período de 

execução 

Inicio 

 

Termino 

 

Identificação do Projeto: 

 

 

 

 

 

4-Cronograma de Execução (Meta, etapa ou Fase) 

Meta Etapa Especificação Indicador   DURAÇÃO 

 Fase  un. Quant. Valor Inicio Termino 

        

        

        

        

        

5-Plano de Aplicação – R$ 

Código Natureza despesa concedente Proponente Total 

     

     

     

     

     

 TOTAL GERAL    

6-Cronograma de Desembolso 

6.1 - Concedente 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

       

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º 

mês 

11º 

mês 

12º 

mês 
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Justificativa da Proposição: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

       

6.2 – Proponente 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

       

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º 

mês 

11º 

mês 

12º 

mês 

       

 Na qualidade de representante do proponente, declaro, para os devidos fins de 

prova junto à Prefeitura Municipal de Ipiranga, sob as penas da lei, que 

inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência para com o Fisco 

Federal, Estadual e Municipal, FGTS e INSS que impeça a celebração deste 

convênio. 

Nestes Termos Pede Deferimento 

 

Ipiranga,        de                             de                                 Assinatura: 

 


